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RELATOR: João Magno Nogueira Porto
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Transitar com alteração das cores aprovadas nos veículos.

PROCESSO: 54481/2021-07
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01711
RELATOR: João Magno Nogueira Porto
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 47324/2019-86
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46628
RELATOR: Rodrigo Koei Marques Inouye
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 46519/2019-08
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46707
RELATOR: Rodrigo Koei Marques Inouye
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 58178/2021-01
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01748
RELATOR: Isabella Oliveira Souza Diniz de Araújo  
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 54479/2021-57
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01709
RELATOR: Isabella Oliveira Souza Diniz de Araújo  
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 46629/2019-06
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46752
RELATOR: Lidiane Raquel Carvalho Nunes Correa 
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 47294/2019-17
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46767
RELATOR: Lidiane Raquel Carvalho Nunes Correa

TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.
                                                                                                                                                                                                                                                                 
PROCESSO: 47328/2019-37
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46712
RELATOR: Marcos Paulo Amorim Pegoraro
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.
 
PROCESSO: 46491/2019-82
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: 46597
RELATOR: Marcos Paulo Amorim Pegoraro
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                    
PROCESSO: 54482/2021-61
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01712 
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira 
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 54484/2021-97
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01713                                 
RELATOR: André Luiz das Neves Pereira
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.
                                                                                                                                                                                                                                                           
PROCESSO: 54480/2021-36
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01710
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

PROCESSO: 54478/2021-94
RECORRENTE: Consórcio Guaicurus
AUTO DE INFRAÇÃO: TC 01708
RELATOR: Sônia Alves de Oliveira da Costa
TIPIFICAÇÃO DA INFRAÇÃO: Descumprir horário de viagem conforme estabelecido nas 
ordens de Serviço por linha, acima da tolerância permitida.

CAMPO GRANDE/MS, 04 de julho de 2025.

Rodrigo Koei Marques Inouye  
Presidente

Art. 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para exercerem a função 
de Gestor e Fiscal do Contrato n. 013/2025, Processo Administrativo n. 114/2025, 
celebrado entre a Câmara Municipal de Campo Grande (MS) e a empresa Marcio Sousa 
Sociedade Individual de Advocacia, conforme segue:
 

Gestor de Contrato Matrícula

Titular Cleiton Gonçalves da Silva 187

Fiscal de Contrato Matrícula

Titular Gustavo Menezes Espindola 74

Suplente Kely Cristina Lopes de Oliveira Marques 164

Art. 2º - Os servidores designados foram previamente notificados da atribuição e 
manifestaram que atendem aos requisitos do §2º, do Art. 7º, do ato da Mesa 299/2024.
Art. 3º - Na ausência do Gestor do Contrato a Diretoria de Administração atuará nas 
atribuições inerentes à função.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Grande (MS), 04 de julho de 2025.

EPAMINONDAS NETO
Presidente

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
Processo administrativo nº 114/2025
Procedimento licitatório - Inexigibilidade de Licitação nº 014/2025
Contrato administrativo nº 013/2025
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria jurídica para 
acompanhamento da comissão parlamentar de inquérito (CPI) do transporte público.
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS).
Contratada: MARCIO SOUSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Vigência: 02 (dois) meses, a contar 07/07/2025 a 07/09/2025.
Data do Contrato: 04/07/2025.
Valor do Contrato: R$ 85.000,00
Dotação Orçamentária: 33.90.39-05 – Serviços técnicos profissionais
Amparo Legal: O presente contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021.
Signatários: pela Contratante, Epaminondas Vicente Silva Neto, pela Contratada, 
Marcio Antonio de Sousa

ATOS DE PESSOAL

PORTARIA N. 6.762

EPAMINONDAS NETO, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Capital do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II

E FARMACÊUTICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS 
DE USO VETERINÁRIO localizada à AVENIDA ZILÁ CORREA MACHADO, 12068, 
BAIRRO MARIA APARECIDA PEDROSSIAN, município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
Condomínio Edifício Vila Rica torna público que recebeu da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade 
Simplificada Renovação com validade de 48 Meses a contar de 27/06/2025 para a atividade 
de Condomínio Multiresidencial com 28 unidades habitacionais. Localizado na Rua 
15 de Novembro, Nº 1327, Bairro Centro, município de Campo Grande – MS.

CONCESSÃO
CASA PARK RESTAURANTE LTDA torna público que recebeu da Agência Municipal de 
Meio Ambiente e Planejamento Urbano – PLANURB a Licença Ambiental – Modalidade 
LICENÇA DE INSTALAÇÃO com validade de 12 MESES a contar de 26/06/2025, para 
atividade de CASA DE FESTAS E EVENTOS localizada à AV. CARLINDA PEREIRA 
CONTAR, N° 2.081, JARDIM VERANEIO, no município de Campo Grande –MS.

CONCESSÃO
CMR LABORATÓRIOS VETERINÁRIOS LTDA., torna público que recebeu da Agência 
Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano - PLANURB a Licença Ambiental - 
Modalidade LICENÇA DE INSTALAÇÃO – AMPLIAÇÃO com validade de 12 MESES a 
contar de 25/06/2025, para atividade FABRICAÇÃO DE PRODUTOS FORMOQUÍMICOS 

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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